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TEMA: 

DIREITO DE RECUSA







STOP WORK



Está embasada na NR10, onde consta 
no item 10.6.5: “O responsável pela 

execução do serviço deve suspender as 
atividades quando verificar situação ou 

condição de risco não prevista, cuja 
eliminação ou neutralização imediata 

não seja possível.”



O Direito de Recusa é uma ferramenta de segurança 
que garante aos trabalhadores a interrupção de uma 
atividade de trabalho por considerar que ela envolve 
grave e iminente risco para sua segurança e/ou 
saúde.

MAS O QUE É O 
DIREITO DE RECUSA?

Ou seja, o colaborador que, não se sentindo seguro em 
iniciar ou continuar uma atividade por julgar haver risco 
grave e iminente, comunica ao seu supervisor ou a chefia 
imediata para que haja a interrupção temporária da tarefa 
até que se elimine ou minimize os riscos no ambiente de 
trabalho.



EM QUE SITUAÇÕES DEVO UTILIZAR O 
DIREITO DE RECUSA?

❖ Atividade ao qual você não foi treinado;

❖ Atividade que não possui procedimento descrito;

❖ Atividade que ao realizar a Análise Preliminar de Risco se identifique que não há medidas de controle para 

todos os riscos identificados;

❖ Se você não estiver física ou mentalmente em condições de executar a atividade;

❖ Se não possuir todos os EPI´s – Equipamentos de Proteção Individual e/ou EPC´s – Equipamentos de Proteção 

Coletivos necessários para execução da atividade;

❖ Se você não estiver seguro para executar a atividade;



ONDE PREENCHER?
✓ No site da Sirtec Sistemas Elétricos: “www.sirtec.com.br”, na aba COLABORADORES – DIREITO DE RECUSA

http://www.sirtec.com.br/


Os veículos da Sirtec 
possuem o adesivo 
com o QRCODE do 
DIREITO DE RECUSA!



LEMBRE-SE DO NOSSO VALOR:

SEGURANÇA: PRIMEIRO A VIDA!



CUIDE DE VOCÊ,

   CUIDE DO SEU COLEGA,

       CUIDE DO SEU VEÍCULO.
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